
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 10.330/98 

'PUBLf C . 
DIARt ADA No 
DE 3 O 0FfCJAt 

~ 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de 
suas atribuições legais, e com base no artigo 1 ºda Lei Nº 2122/98 de 07 de outubro de 
1998, 

DE C REIA: 

Art. l º -Fica suplementada no orçamento vigente a seguinte dotação orçamentária: 

lOOCHl.07.021.2-50 3.1.3.2 7.756,38 

TOTAL GERAL 7.756,38 

Art.2° • Para efeito da suplementação prevista no Artigo l º, fica anulada a dotação 
orçamentária: 

1700-16.07.021.2-68 3.1.2.0 7.756,38 

TOTAL GERAL 7.7:56,38 

Art.3" ·Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 21 de dezembro de 1998. 
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